
DESPACHO IMPUGNAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024

Trata-se de análise de impugnação, questionadora nos termos do edital, tempestivamente
pela Empresa CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ de n°
08.469.404/0001-30, onde alega que a solicitação de empresa que trabalhe com sistemas com tecnologia
de cartão, restringe a competitividade do certame.

Inicialmente, cumpre informar que o Município dos Palmares pauta suas condutas na linha
da legalidade, obedecendo aos ditames referendados na Constituição Federal, mais especificamente no
artigo 37, da Constituição, que traça as diretrizes a serem obedecidas pela Administração das esferas
governamentais. Vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

No caso vertente, prospera o entendimento da recorrente onde a permissão de empresas que
trabalhem com sistemas de gerenciamento web ampliar a concorrência a fim de obter o principal intuito
da administração que é a busca de melhor preço, eficiência e segurança.

Frisa-se que, que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 14.133/21 ressalva a
liberdade para Administração definir as condições da contratação administrativa. Mas, simultaneamente,
estrutura o procedimento licitatório de modo a restringir a discricionariedade em determinadas fases
ou momentos específicos.

Vejamos o entendimento do Mestre e ilustre Professor Hely Lopes Meireles,1 credita-se a
expressão que melhor sintetiza o Princípio da Legalidade para a Administração Pública, onde ele diz que

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 24. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1990.



“(...) enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei permite”.

Assim, o Município dos Palmares, quando deflagrou certame na Modalidade Pregão
Eletrônico, seguiu todas as regras previstas na Lei de Licitações e Contratos – 14.133/21 e suas
alterações.

É claro que, a Administração Municipal está obrigada a sempre escolher os
melhores meios para satisfazer o interesse público e não pode arriscar, devem escolher a melhor
maneira para a prática dos atos.

Neste esteio, cumpre observar que o Município dos Palmares sempre buscará ampliar o
universo de licitantes, incentivando a competitividade do certame e selecionando a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, sem jamais afastar-se dos princípios insculpidos no artigo 5°, da
Lei n° 14.133/21, in verbis:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Nas licitações, o motivo principal pelo qual se exige o tratamento isonômico é a ampliação
da disputa. Nas palavras de Marçal Justen Filho:

“a isonomia significa, de modo geral, o livre acesso de todo e qualquer interessado à disputa
pela contratação com a administração. Como decorrência direta e imediata da isonomia, é
vedado à Administração escolher um particular sem observância de um procedimento
seletivo adequado e prévio, em que sejam estabelecidas exigências proporcionadas à natureza
do objeto a ser executado.“

DESTA FORMA, RESTA CLARO, PORTANTO, QUE A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA TEM PROCURADO, POR INTERMÉDIO DESSAS FERRAMENTAS, AVALIAR
AS CONDIÇÕES DE FAZER DAS EMPRESAS EM FACE DO CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES QUE VIER A ASSUMIR E ASSEGURAR-LHE SUCESSO NA
CONTRATAÇÃO.

DA LIMITAÇÃO A TAXA DA REDE CREDENCIADA.



Quanto os valores mínimos cobrados pelas gerenciadoras, o Tribunal de Contas da União no
Acordão 2354/2017, recomendou:

“9.3.3. realização, na fase de planejamento dos certames, de pesquisas de preços levando em conta não só valores
mínimos de desconto propostos pelas gerenciadoras, mas também os efetivamente oferecidos pelas credenciadas.

No mesmo entendimento sob o tema em questão o Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco no Acordão T.C. Nº 1327/2018, determinou:

4. Estabelecer no edital os preços máximos que poderão ser praticados pelos estabelecimentos credenciados para o
fornecimento de peças e para a prestação de serviços.

O Acordão 1949/2021 TCU PLENÁRIO, considerou regular a inserção de fixação à taxa secundária
(taxa cobrada dos estabelecimentos credenciados pela contratada):

“Todavia, a recente jurisprudência do TCU considera regular a inserção de fixação à taxa
secundária, por entender que tal regra se revela uma forma de aperfeiçoar o modelo de contratação.

12. No âmbito do TC 014.997/2021-5, esta Corte examinou possíveis irregularidades
ocorridas no Pregão Eletrônico 4/2021, conduzido pela Justiça Federal de 1ª Instância em Goiás
(JFGO), que tinha como objeto a contratação de serviços de administração e gerenciamento
compartilhado de frota, por meio de sistema informatizado e plataforma web, para a manutenção
de veículos da Justiça Federal em Goiás, de forma continuada, junto a rede de estabelecimentos
credenciados, com fornecimento de peças, serviços, componentes, acessórios e transporte por guincho
não coberto pelo seguro da frota.

Naquela oportunidade, este Tribunal, mediante o Acórdão 1.387/2021-Plenário (Ministro
Relator Benjamin Zymler), referendou o entendimento da Selog que concluiu pela regularidade da
fixação de limite à taxa secundária, afastando a irregularidade apontada pela representante (peça
25 do TC 014.997/2021-5):
“20. Não obstante essas decisões do TCU, os argumentos trazidos pela unidade jurisdicionada,
neste caso concreto, em resposta à impugnação da licitante, ora representante, revestem-se de
coerência. O custo da taxa de credenciamento estará indiretamente embutido no preço orçado pela
credenciada prestadora dos serviços. Se tal valor for definido meramente sem o conhecimento da
contratante, e sem que ele componha o valor da proposta vencedora, restará prejudicado o objetivo
da licitação, qual seja, a obtenção da proposta mais vantajosa.
21. Dito de outra forma, de nada adianta permitir a disputa de preços apenas quanto à taxa de
administração cobrada do órgão público contratante pela empresa gerenciadora, se o valor cobrado
dos credenciados pela empresa gerenciadora não é conhecido pela Administração Pública. Nesse
caso, qualquer eventual desconto obtido na fase de lances pode ser compensado pela empresa



gerenciadora com o aumento da taxa cobrada dos credenciados e repassado como custo do serviço à
contratante.

22. Entende-se, como o trazido pela unidade jurisdicionada, que “a inclusão do comissionamento
cobrado pela empresa gerenciadora dos seus credenciados nas propostas das empresas licitantes e o
estabelecimento de critérios no edital de licitação relacionados ao processo de credenciamento das
oficinas e revendedoras de peças são formas de aperfeiçoar o modelo de contratação” (peça 18).

23. Sendo assim, o que houve foi uma preocupação da JFGO em incluir na tabela de composição
de preços, de forma separada, a taxa de administração cobrada da contratante pelo serviço de
gerenciamento e a comissão cobrada pela empresa gerenciadora das suas credenciadas, custo esse
que, em última análise, é suportado pela Administração contratante e precisa ser objeto de disputa
entre os licitantes”.

DA LIMITAÇÃO DO OBJETO A EMPRESAS QUE UTILIZAM SISTEMA COM CARTÃO
MAGNÉTICO. ADMISSÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO SIMILAR E SUPERIOR. DISPENSA
DO
USO DE CARTÃO MAGNÉTICO. SISTEMA ANTIFRAUDE. GESTÃO EFICIENTE DO
CONTRATO. ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL. SENHA PESSOAL E
INSTRANSFERÍVEL SIMILAR AO SISTEMA “TOKEN”

Não há o que se falar em limitação do objeto, tendo em vista que o mesmo já permite que
empresas que forneçam sistema informatizado via internet, possam participar, o que para tal utiliza-se no
objeto a conjunção: e/ou ( Conjunções coordenativas) As conjunções e/ou são usadas para indicar a
possibilidade de duas situações ou elementos distintos poderem ser considerados separadamente ou em
conjunto.

As exigências editalícias devem caracterizar-se, em essência, como um processo competitivo
direcionado a dois objetivos a serem perseguidos em qualquer procedimento de licitação:



SELECIONAR A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A INSTITUIÇÃO E ASSEGURAR
AOS POSSÍVEIS INTERESSADOS TRATAMENTO ISONÔMICO.

Diante das informações apresentadas, sou de parecer pelo NÃO ACOLHIMENTO do
interposto pedido de impugnação, uma vez que tal decisão não fere o princípio da competividade e atende o
posicionamento de renomadas cortes - Tribunal de Contas da União (Acordão 2354/ 2017) e Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco (Acordão T.C. Nº 1327/2018).

Palmares/PE, quarta-feira, 17 de junho de 2023.

DIEGO DA SILVA E PEREIRAL GOMES
PREGOEIRO


